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DECRETO Nº 333, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

                                                                                                                             
“Dispõe sobre nomeação de novos membros do 

Conselho Municipal de Assistência Social de 

Tanhaçu – BA” Biênio 2023/2025. 

 

 
O Prefeito Municipal de Tanhaçu, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 

em consonância com as disposições da Lei municipal 455/2019, e,  

 

CONSIDERANDO que os conselheiros do CMAS serão nomeados por ato do Poder 

Executivo Municipal. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros do Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS do Município de Tanhaçu – BA nos termos da Lei 455/2019. 

 

I. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ricardo Oliveira Santana – Titular 

 

II. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Jucilene dos Santos Caires - Titular 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação alterando as disposições 

constantes no Decreto 282/2023. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 22 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
PREEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU 
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DECRETO Nº 334, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 “Dispõe sobre nomeação de novos membros do 

Conselho Municipal dos Direitos de Crianças e 

Adolescentes de Tanhaçu – BA” Biênio 

2023/2025. 

                                                                                                                                                            

O Prefeito Municipal de Tanhaçu, Estado Da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 

em consonância com as disposições da Lei municipal 455/2019, e,  

CONSIDERANDO que os conselheiros do CMDCA serão nomeados por ato do Poder 

Executivo Municipal. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros do Conselho Municipal dos Direitos de 

Crianças e Adolescentes - CMDCA do Município de Tanhaçu – BA. 

I. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Aguimara Soares Pereira – Titular; 

 Sharline Souza Lima – Suplente; 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, alterando as disposições 

constantes no Decreto 287/2023.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 22 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
PREEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU 
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